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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

AUDITORIA INTERNA

Ofício Circular nº 3/2010/AUDIN-MPU
                                                 

Brasília, 3  de dezembro de 2010.

Ao Senhor/À Senhora

Nome

Secretária de Gestão de Pessoas/Diretor (a) Departamento de Recursos Humanos/Departamento de Gestão de Pessoas.

MPF, MPM, MPT, MPDFT. 

Brasília - DF

Assunto: Acórdão nº 2790/2010-TCU-Plenário.


Senhor (a) Secretária/Diretor (a),


Levo ao conhecimento de V. Sª. que os Ministros do Tribunal de Contas da União determinaram à Secretaria-Geral de Controle Externo, juntamente com a Secretaria de Fiscalização de Pessoal daquele Tribunal, conforme item 9.2.2 do acórdão sob referência, que seja elaborado plano de ação voltado a dar efetiva aplicabilidade aos prazos estipulados nos arts. 7º e 11 da Instrução Normativa TCU nº 55/2007, incluindo a imposição das sanções previstas na Lei nº 8.443/92, em caso de descumprimento dos referidos prazos pelos gestores de pessoal ou pelo órgão de controle interno.

2.
Em razão disso, solicito a essa Unidade especial atenção quanto à necessidade de encaminhamento dos processos de admissão e de concessão de aposentadoria e pensão, com estrita observância ao prazo estabelecido no art. 7º, e de desligamento, observado o disposto no § 1º do referido artigo, ambos da IN TCU nº 55/2007.


Atenciosamente,

SEBASTIÃO GONÇALVES DE AMORIM

AUDITOR-CHEFE
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